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ESTADo Do PARnruÁ

corrrssÃo DE TRABALHo E ADMTNTSTRAÇAo DE rESSoAL

PARECER N" 1, DE 2021

f'nOfOSfçÃO: Projeto cle Resolução n" 1, de 2021, - Altera a Resolução n" 1, de 2015, quc
dispõe sobre a F,strunrra ( )rganizacional e o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos da Câmara
I\,Ír,rnicipal dc Cascavel, Estado do Paraná.

l'ItOPONF,NTF.; \{esa l)iretora
RELÁTOR: \,'eteador N I cllo / 1)rogre s s is ta

\,'OTO DO RELATOR: Far.orhl.cl a uamitação
PÂRECER DA COivIfSS,\O: Fevorivel pela totalidade

1. RELÂTORIO

t. - RECEEID-'/é &<l

Diretol.; ...-, _.,.

ntara Mui ri( ir...l

Foi protocolaclo perante a Comrssão de Trabalho e Administração de Pessoal desta

Casa de Leis o Projeto de llesolução n" 1, de 2021 qte tem como finalidade alterar as atribúções dos

catgos de Assessor de Imprensa, llcccpcionista e Guarda Patrimonial, pertencentes ao quadro de pessoal

da Câmara N{unicipal de Casca'r'cl.

2, VOTO DO RE,LATOR

Nos tertros que regem o art. 43,IV do Regimeoto Interoo fú desrgoado Relator

pâÍâ exâraÍ o meu voto ao Proicto clc Resolução n" 1, de 2020. O quc passo a expor para consideração e

deüberação dos clemais membros da comissão.

Conforme prcceitua o art. 51, I do Rcgimcnto Intcmo, é de competência da

Comissão de Trabalho e Ádmiuist-r:ação dc Pcssoal emiú parecet nas proposiçôes que de a§uma forma

tratam sobre o regime dos servidotes quânto âo seu ménto. F., pautado flessâ Írossa incumbência

regirnental, ao analisat o Projcto tlc I{esoluçào n" 1, de 2020, entendo que o conti.do no projeto pauta-se

poÍ ser de tesponsabilidade d:r (lânrara NIunicipal, por meio da lt'Íesa Diretora, regulamentar quais são

atribüçôes que cada senidor dcva cxcrccr em suas atjvidades laborais.

A repçulanrcrr t:rciio c as atribúçôcs dos sen'idotes da Câmara NÍunicipal se revestem

de compctência administtarjrt ir/L'nttt corporis, cabendo tão sotnente a Càmara lVunicipal definir suas

atribüçõcs, sempre pautados na cortvcniência e oportunidade.
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Por 6.m, cr,ruro Relator, nada tenho a relatar contrário ao projeto em análise, pois no

seu mérito o mesmo atendc I conr,eniência e oportunidade em rclação as atribúçôes dos cargos da

Câmara J\,Iurucipal, o quc manilcsro lncu voto favorável a ttamitação da ptesente proposição legislatn a.

\/erea () t:

3. PÀRECER DÀ CO\IISSÂO

A Comissào cle Trabalho e Administtação de Pessoal, por maioria dos Senhotes

Vereadores que a integtam âcatâm o Voto do Eminente Relato e manifesta pelo Parecer Favorável a

ttamitação do Pro)eto de Resolução r-r" 1, de 2020 em sua forma apresentada.

Sala da Comissão de 'l'rabalho e Administração de Pcssoal
Cascavel, 12 de fevcrciro de 2021

Josias de So A

Verea ccl'ctâ11o Vereador/Ir'IDB /Presidente
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